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ATO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO: RC – Resolução do CONSUN 

 

Resolução n°. 117, de 20 de agosto de 2014. 

 
APROVA O PROGRAMA DE INCENTIVO À 

QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS DA UFRA – PRO 

QUALIFICAR. 

 

O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, Professor Sueo Numazawa, na qualidade de 

Presidente do Conselho Superior Universitário, no uso das atribuições legais e estatutárias, e de acordo 

com a deliberação deste Conselho na 3ª Reunião Ordinária realizada no dia 20 de agosto de 2014, com base 

no que consta da respectiva Ata, resolve expedir a presente 

RESOLUÇÃO 

Art. 1º - Aprovar o Programa de Incentivo à Qualificação de Servidores Técnico-Administrativos da UFRA 

– PRO QUALIFICAR. 

Art. 2º - O Regulamento do Programa de Incentivo à Qualificação de Servidores Técnico-Administrativos da 

UFRA – PRO QUALIFICAR será posteriormente aprovado pelo Conselho de Administração – CONSAD. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site da UFRA. 

   

  Publique-se. 

  Belém, 20 de agosto de 2014. 

 

Prof. Sueo Numazawa 

Presidente do CONSUN 


